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80 

TRIBUTO 
SETORES, 

PROGRAMAS ou 
BENEFICIÁRIO 

LEI TEXTO 
PREVISÃO (R$ milhões) Proposta de 

Classificação 2022 2023 2024 
esgotos e fossas e faxineiro, jardineiro, guarda-noturno e vigilante, afiador de utensílios domésticos, afinador 
de instrumentos musicais e engraxate, alfaiate e costureiro, datilógrafo, músico e artista circense; (Redação 
dada pela Lei nº 14.256/2006) 
i) no subitem 15.01 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à administração de fundos quaisquer, de cartão 
de crédito ou débito e congêneres e de carteira de clientes; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
j) nos subitens 15.12, 15.15 e 15.16 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados às atividades desenvolvidas pela 
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA S.A.; (Redação acrescida pela Lei nº 
15406/2011) 
k) no subitem 21.01 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
l) no subitem 17.11 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a fornecimento e administração de vales-
refeição, vales-alimentação, vales-transporte e similares, via emissão impressa ou carregados em cartões 
eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada, bem como a administração de 
benefícios relativos a planos de assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
m) no subitem 15.10 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a pagamentos, por meio eletrônico, realizados 
por facilitadores de pagamento; (Redação acrescida pela Lei nº 16.280/2015) 
n) no subitem 9.02 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à organização, promoção e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres; (Redação acrescida pela Lei nº 
16.757/2017) 

ISS Espetáculos teatrais Art. 16 da Lei nº 
13.701, de 24/12/03 

Art. 16 - O valor do Imposto será calculado aplicando-se à base de cálculo a alíquota de: (Redação dada pela 
Lei nº 14.256/2006) 
 
I - 2,0% (dois por cento) para os serviços previstos: 
a) nos itens 4 e 5 e nos subitens 2.01, 6.04, 8.01, 11.02, 11.03, 12.01, 12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 
17.05 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
b) no subitem 7.10 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a limpeza, manutenção e conservação de imóveis 
(inclusive fossas); (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
c) no subitem 10.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a corretagem de seguros; (Redação dada pela Lei 
nº 14.256/2006) 
d) no subitem 12.07 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a balé, danças, óperas, concertos e recitais; 
(Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
e) no subitem 12.11 da lista do "caput" do art. 1º relacionados à venda de ingressos do Grande Prêmio Brasil de 
Fórmula 1; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
f) no subitem 16.02 da lista do "caput" do art. 1º relacionados ao transporte de escolares e transporte por táxi 
(inclusive frota); (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
g) no subitem 14.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados às atividades desenvolvidas por sapateiros 
remendões que trabalhem individualmente e por conta própria; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
h) nos subitens 7.10, 7.11, 11.02, 14.01, 14.09, 17.02 e 37.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados, 
respectivamente, às atividades desenvolvidas pelas seguintes pessoas físicas não estabelecidas: desentupidor de 
esgotos e fossas e faxineiro, jardineiro, guarda-noturno e vigilante, afiador de utensílios domésticos, afinador 
de instrumentos musicais e engraxate, alfaiate e costureiro, datilógrafo, músico e artista circense; (Redação 
dada pela Lei nº 14.256/2006) 
i) no subitem 15.01 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à administração de fundos quaisquer, de cartão 
de crédito ou débito e congêneres e de carteira de clientes; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
j) nos subitens 15.12, 15.15 e 15.16 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados às atividades desenvolvidas pela 
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA S.A.; (Redação acrescida pela Lei nº 
15406/2011) 
k) no subitem 21.01 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
l) no subitem 17.11 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a fornecimento e administração de vales-

0,36 0,38 0,40 
Potencial 

Arrecadatório 
Não Exercido 
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TRIBUTO 
SETORES, 

PROGRAMAS ou 
BENEFICIÁRIO 

LEI TEXTO 
PREVISÃO (R$ milhões) Proposta de 

Classificação 2022 2023 2024 
refeição, vales-alimentação, vales-transporte e similares, via emissão impressa ou carregados em cartões 
eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada, bem como a administração de 
benefícios relativos a planos de assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
m) no subitem 15.10 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a pagamentos, por meio eletrônico, realizados 
por facilitadores de pagamento; (Redação acrescida pela Lei nº 16.280/2015) 
n) no subitem 9.02 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à organização, promoção e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres; (Redação acrescida pela Lei nº 
16.757/2017) 

ISS Espetáculos circenses Art. 16 da Lei nº 
13.701, de 24/12/03 

Art. 16 - O valor do Imposto será calculado aplicando-se à base de cálculo a alíquota de: (Redação dada pela 
Lei nº 14.256/2006) 
 
I - 2,0% (dois por cento) para os serviços previstos: 
a) nos itens 4 e 5 e nos subitens 2.01, 6.04, 8.01, 11.02, 11.03, 12.01, 12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 
17.05 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
b) no subitem 7.10 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a limpeza, manutenção e conservação de imóveis 
(inclusive fossas); (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
c) no subitem 10.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a corretagem de seguros; (Redação dada pela Lei 
nº 14.256/2006) 
d) no subitem 12.07 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a balé, danças, óperas, concertos e recitais; 
(Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
e) no subitem 12.11 da lista do "caput" do art. 1º relacionados à venda de ingressos do Grande Prêmio Brasil de 
Fórmula 1; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
f) no subitem 16.02 da lista do "caput" do art. 1º relacionados ao transporte de escolares e transporte por táxi 
(inclusive frota); (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
g) no subitem 14.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados às atividades desenvolvidas por sapateiros 
remendões que trabalhem individualmente e por conta própria; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
h) nos subitens 7.10, 7.11, 11.02, 14.01, 14.09, 17.02 e 37.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados, 
respectivamente, às atividades desenvolvidas pelas seguintes pessoas físicas não estabelecidas: desentupidor de 
esgotos e fossas e faxineiro, jardineiro, guarda-noturno e vigilante, afiador de utensílios domésticos, afinador 
de instrumentos musicais e engraxate, alfaiate e costureiro, datilógrafo, músico e artista circense; (Redação 
dada pela Lei nº 14.256/2006) 
i) no subitem 15.01 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à administração de fundos quaisquer, de cartão 
de crédito ou débito e congêneres e de carteira de clientes; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
j) nos subitens 15.12, 15.15 e 15.16 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados às atividades desenvolvidas pela 
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA S.A.; (Redação acrescida pela Lei nº 
15406/2011) 
k) no subitem 21.01 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
l) no subitem 17.11 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a fornecimento e administração de vales-
refeição, vales-alimentação, vales-transporte e similares, via emissão impressa ou carregados em cartões 
eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada, bem como a administração de 
benefícios relativos a planos de assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
m) no subitem 15.10 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a pagamentos, por meio eletrônico, realizados 
por facilitadores de pagamento; (Redação acrescida pela Lei nº 16.280/2015) 
n) no subitem 9.02 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à organização, promoção e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres; (Redação acrescida pela Lei nº 
16.757/2017) 

0,01 0,01 0,01 
Potencial 

Arrecadatório 
Não Exercido 
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TRIBUTO 
SETORES, 

PROGRAMAS ou 
BENEFICIÁRIO 

LEI TEXTO 
PREVISÃO (R$ milhões) Proposta de 

Classificação 2022 2023 2024 

ISS 
Parques de diversões, 

centros de lazer e 
congêneres 

Art. 16 da Lei nº 
13.701, de 24/12/03 

Art. 16 - O valor do Imposto será calculado aplicando-se à base de cálculo a alíquota de: (Redação dada pela 
Lei nº 14.256/2006) 
 
I - 2,0% (dois por cento) para os serviços previstos: 
a) nos itens 4 e 5 e nos subitens 2.01, 6.04, 8.01, 11.02, 11.03, 12.01, 12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 
17.05 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
b) no subitem 7.10 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a limpeza, manutenção e conservação de imóveis 
(inclusive fossas); (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
c) no subitem 10.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a corretagem de seguros; (Redação dada pela Lei 
nº 14.256/2006) 
d) no subitem 12.07 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a balé, danças, óperas, concertos e recitais; 
(Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
e) no subitem 12.11 da lista do "caput" do art. 1º relacionados à venda de ingressos do Grande Prêmio Brasil de 
Fórmula 1; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
f) no subitem 16.02 da lista do "caput" do art. 1º relacionados ao transporte de escolares e transporte por táxi 
(inclusive frota); (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
g) no subitem 14.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados às atividades desenvolvidas por sapateiros 
remendões que trabalhem individualmente e por conta própria; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
h) nos subitens 7.10, 7.11, 11.02, 14.01, 14.09, 17.02 e 37.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados, 
respectivamente, às atividades desenvolvidas pelas seguintes pessoas físicas não estabelecidas: desentupidor de 
esgotos e fossas e faxineiro, jardineiro, guarda-noturno e vigilante, afiador de utensílios domésticos, afinador 
de instrumentos musicais e engraxate, alfaiate e costureiro, datilógrafo, músico e artista circense; (Redação 
dada pela Lei nº 14.256/2006) 
i) no subitem 15.01 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à administração de fundos quaisquer, de cartão 
de crédito ou débito e congêneres e de carteira de clientes; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
j) nos subitens 15.12, 15.15 e 15.16 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados às atividades desenvolvidas pela 
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA S.A.; (Redação acrescida pela Lei nº 
15406/2011) 
k) no subitem 21.01 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
l) no subitem 17.11 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a fornecimento e administração de vales-
refeição, vales-alimentação, vales-transporte e similares, via emissão impressa ou carregados em cartões 
eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada, bem como a administração de 
benefícios relativos a planos de assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
m) no subitem 15.10 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a pagamentos, por meio eletrônico, realizados 
por facilitadores de pagamento; (Redação acrescida pela Lei nº 16.280/2015) 
n) no subitem 9.02 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à organização, promoção e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres; (Redação acrescida pela Lei nº 
16.757/2017) 

1,45 1,54 1,63 
Potencial 

Arrecadatório 
Não Exercido 

ISS Balé, danças, óperas, 
concertos e recitais 

Art. 16 da Lei nº 
13.701, de 24/12/03 

Art. 16 - O valor do Imposto será calculado aplicando-se à base de cálculo a alíquota de: (Redação dada pela 
Lei nº 14.256/2006) 
 
I - 2,0% (dois por cento) para os serviços previstos: 
a) nos itens 4 e 5 e nos subitens 2.01, 6.04, 8.01, 11.02, 11.03, 12.01, 12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 
17.05 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
b) no subitem 7.10 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a limpeza, manutenção e conservação de imóveis 
(inclusive fossas); (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
c) no subitem 10.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a corretagem de seguros; (Redação dada pela Lei 
nº 14.256/2006) 

0,13 0,13 0,14 
Potencial 

Arrecadatório 
Não Exercido 
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TRIBUTO 
SETORES, 

PROGRAMAS ou 
BENEFICIÁRIO 

LEI TEXTO 
PREVISÃO (R$ milhões) Proposta de 

Classificação 2022 2023 2024 
d) no subitem 12.07 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a balé, danças, óperas, concertos e recitais; 
(Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
e) no subitem 12.11 da lista do "caput" do art. 1º relacionados à venda de ingressos do Grande Prêmio Brasil de 
Fórmula 1; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
f) no subitem 16.02 da lista do "caput" do art. 1º relacionados ao transporte de escolares e transporte por táxi 
(inclusive frota); (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
g) no subitem 14.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados às atividades desenvolvidas por sapateiros 
remendões que trabalhem individualmente e por conta própria; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
h) nos subitens 7.10, 7.11, 11.02, 14.01, 14.09, 17.02 e 37.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados, 
respectivamente, às atividades desenvolvidas pelas seguintes pessoas físicas não estabelecidas: desentupidor de 
esgotos e fossas e faxineiro, jardineiro, guarda-noturno e vigilante, afiador de utensílios domésticos, afinador 
de instrumentos musicais e engraxate, alfaiate e costureiro, datilógrafo, músico e artista circense; (Redação 
dada pela Lei nº 14.256/2006) 
i) no subitem 15.01 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à administração de fundos quaisquer, de cartão 
de crédito ou débito e congêneres e de carteira de clientes; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
j) nos subitens 15.12, 15.15 e 15.16 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados às atividades desenvolvidas pela 
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA S.A.; (Redação acrescida pela Lei nº 
15406/2011) 
k) no subitem 21.01 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
l) no subitem 17.11 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a fornecimento e administração de vales-
refeição, vales-alimentação, vales-transporte e similares, via emissão impressa ou carregados em cartões 
eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada, bem como a administração de 
benefícios relativos a planos de assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
m) no subitem 15.10 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a pagamentos, por meio eletrônico, realizados 
por facilitadores de pagamento; (Redação acrescida pela Lei nº 16.280/2015) 
n) no subitem 9.02 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à organização, promoção e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres; (Redação acrescida pela Lei nº 
16.757/2017) 

ISS Grande Prêmio Brasil 
de Fórmula 1 

Art. 16 da Lei nº 
13.701, de 24/12/03 

Art. 16 - O valor do Imposto será calculado aplicando-se à base de cálculo a alíquota de: (Redação dada pela 
Lei nº 14.256/2006) 
 
I - 2,0% (dois por cento) para os serviços previstos: 
a) nos itens 4 e 5 e nos subitens 2.01, 6.04, 8.01, 11.02, 11.03, 12.01, 12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 
17.05 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
b) no subitem 7.10 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a limpeza, manutenção e conservação de imóveis 
(inclusive fossas); (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
c) no subitem 10.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a corretagem de seguros; (Redação dada pela Lei 
nº 14.256/2006) 
d) no subitem 12.07 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a balé, danças, óperas, concertos e recitais; 
(Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
e) no subitem 12.11 da lista do "caput" do art. 1º relacionados à venda de ingressos do Grande Prêmio Brasil de 
Fórmula 1; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
f) no subitem 16.02 da lista do "caput" do art. 1º relacionados ao transporte de escolares e transporte por táxi 
(inclusive frota); (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
g) no subitem 14.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados às atividades desenvolvidas por sapateiros 
remendões que trabalhem individualmente e por conta própria; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
h) nos subitens 7.10, 7.11, 11.02, 14.01, 14.09, 17.02 e 37.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados, 
respectivamente, às atividades desenvolvidas pelas seguintes pessoas físicas não estabelecidas: desentupidor de 

2,64 2,80 2,96 
Potencial 

Arrecadatório 
Não Exercido 
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TRIBUTO 
SETORES, 

PROGRAMAS ou 
BENEFICIÁRIO 

LEI TEXTO 
PREVISÃO (R$ milhões) Proposta de 

Classificação 2022 2023 2024 
esgotos e fossas e faxineiro, jardineiro, guarda-noturno e vigilante, afiador de utensílios domésticos, afinador 
de instrumentos musicais e engraxate, alfaiate e costureiro, datilógrafo, músico e artista circense; (Redação 
dada pela Lei nº 14.256/2006) 
i) no subitem 15.01 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à administração de fundos quaisquer, de cartão 
de crédito ou débito e congêneres e de carteira de clientes; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
j) nos subitens 15.12, 15.15 e 15.16 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados às atividades desenvolvidas pela 
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA S.A.; (Redação acrescida pela Lei nº 
15406/2011) 
k) no subitem 21.01 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
l) no subitem 17.11 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a fornecimento e administração de vales-
refeição, vales-alimentação, vales-transporte e similares, via emissão impressa ou carregados em cartões 
eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada, bem como a administração de 
benefícios relativos a planos de assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
m) no subitem 15.10 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a pagamentos, por meio eletrônico, realizados 
por facilitadores de pagamento; (Redação acrescida pela Lei nº 16.280/2015) 
n) no subitem 9.02 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à organização, promoção e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres; (Redação acrescida pela Lei nº 
16.757/2017) 

ISS 
Ensino regular pré-

escolar, fundamental, 
médio e superior 

Art. 16 da Lei nº 
13.701, de 24/12/03 

Art. 16 - O valor do Imposto será calculado aplicando-se à base de cálculo a alíquota de: (Redação dada pela 
Lei nº 14.256/2006) 
 
I - 2,0% (dois por cento) para os serviços previstos: 
a) nos itens 4 e 5 e nos subitens 2.01, 6.04, 8.01, 11.02, 11.03, 12.01, 12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 
17.05 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
b) no subitem 7.10 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a limpeza, manutenção e conservação de imóveis 
(inclusive fossas); (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
c) no subitem 10.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a corretagem de seguros; (Redação dada pela Lei 
nº 14.256/2006) 
d) no subitem 12.07 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a balé, danças, óperas, concertos e recitais; 
(Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
e) no subitem 12.11 da lista do "caput" do art. 1º relacionados à venda de ingressos do Grande Prêmio Brasil de 
Fórmula 1; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
f) no subitem 16.02 da lista do "caput" do art. 1º relacionados ao transporte de escolares e transporte por táxi 
(inclusive frota); (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
g) no subitem 14.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados às atividades desenvolvidas por sapateiros 
remendões que trabalhem individualmente e por conta própria; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
h) nos subitens 7.10, 7.11, 11.02, 14.01, 14.09, 17.02 e 37.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados, 
respectivamente, às atividades desenvolvidas pelas seguintes pessoas físicas não estabelecidas: desentupidor de 
esgotos e fossas e faxineiro, jardineiro, guarda-noturno e vigilante, afiador de utensílios domésticos, afinador 
de instrumentos musicais e engraxate, alfaiate e costureiro, datilógrafo, músico e artista circense; (Redação 
dada pela Lei nº 14.256/2006) 
i) no subitem 15.01 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à administração de fundos quaisquer, de cartão 
de crédito ou débito e congêneres e de carteira de clientes; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
j) nos subitens 15.12, 15.15 e 15.16 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados às atividades desenvolvidas pela 
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA S.A.; (Redação acrescida pela Lei nº 
15406/2011) 
k) no subitem 21.01 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
l) no subitem 17.11 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a fornecimento e administração de vales-

235,47 249,20 263,73 
Potencial 

Arrecadatório 
Não Exercido 
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TRIBUTO 
SETORES, 

PROGRAMAS ou 
BENEFICIÁRIO 
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Classificação 2022 2023 2024 
refeição, vales-alimentação, vales-transporte e similares, via emissão impressa ou carregados em cartões 
eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada, bem como a administração de 
benefícios relativos a planos de assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
m) no subitem 15.10 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a pagamentos, por meio eletrônico, realizados 
por facilitadores de pagamento; (Redação acrescida pela Lei nº 16.280/2015) 
n) no subitem 9.02 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à organização, promoção e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres; (Redação acrescida pela Lei nº 
16.757/2017) 

ISS 

Agenciamento, 
organização, 
promoção, 

intermediação e 
execução de turismo   

Art. 16 da Lei nº 
13.701, de 24/12/03 

Art. 16 - O valor do Imposto será calculado aplicando-se à base de cálculo a alíquota de: (Redação dada pela 
Lei nº 14.256/2006) 
 
I - 2,0% (dois por cento) para os serviços previstos: 
a) nos itens 4 e 5 e nos subitens 2.01, 6.04, 8.01, 11.02, 11.03, 12.01, 12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 
17.05 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
b) no subitem 7.10 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a limpeza, manutenção e conservação de imóveis 
(inclusive fossas); (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
c) no subitem 10.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a corretagem de seguros; (Redação dada pela Lei 
nº 14.256/2006) 
d) no subitem 12.07 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a balé, danças, óperas, concertos e recitais; 
(Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
e) no subitem 12.11 da lista do "caput" do art. 1º relacionados à venda de ingressos do Grande Prêmio Brasil de 
Fórmula 1; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
f) no subitem 16.02 da lista do "caput" do art. 1º relacionados ao transporte de escolares e transporte por táxi 
(inclusive frota); (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
g) no subitem 14.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados às atividades desenvolvidas por sapateiros 
remendões que trabalhem individualmente e por conta própria; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
h) nos subitens 7.10, 7.11, 11.02, 14.01, 14.09, 17.02 e 37.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados, 
respectivamente, às atividades desenvolvidas pelas seguintes pessoas físicas não estabelecidas: desentupidor de 
esgotos e fossas e faxineiro, jardineiro, guarda-noturno e vigilante, afiador de utensílios domésticos, afinador 
de instrumentos musicais e engraxate, alfaiate e costureiro, datilógrafo, músico e artista circense; (Redação 
dada pela Lei nº 14.256/2006) 
i) no subitem 15.01 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à administração de fundos quaisquer, de cartão 
de crédito ou débito e congêneres e de carteira de clientes; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
j) nos subitens 15.12, 15.15 e 15.16 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados às atividades desenvolvidas pela 
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA S.A.; (Redação acrescida pela Lei nº 
15406/2011) 
k) no subitem 21.01 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
l) no subitem 17.11 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a fornecimento e administração de vales-
refeição, vales-alimentação, vales-transporte e similares, via emissão impressa ou carregados em cartões 
eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada, bem como a administração de 
benefícios relativos a planos de assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
m) no subitem 15.10 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a pagamentos, por meio eletrônico, realizados 
por facilitadores de pagamento; (Redação acrescida pela Lei nº 16.280/2015) 
n) no subitem 9.02 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à organização, promoção e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres; (Redação acrescida pela Lei nº 
16.757/2017) 

17,17 18,17 19,23 
Potencial 

Arrecadatório 
Não Exercido 
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SETORES, 

PROGRAMAS ou 
BENEFICIÁRIO 

LEI TEXTO 
PREVISÃO (R$ milhões) Proposta de 

Classificação 2022 2023 2024 

ISS Corretagem de seguros Art. 16 da Lei nº 
13.701, de 24/12/03 

Art. 16 - O valor do Imposto será calculado aplicando-se à base de cálculo a alíquota de: (Redação dada pela 
Lei nº 14.256/2006) 
 
I - 2,0% (dois por cento) para os serviços previstos: 
a) nos itens 4 e 5 e nos subitens 2.01, 6.04, 8.01, 11.02, 11.03, 12.01, 12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 
17.05 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
b) no subitem 7.10 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a limpeza, manutenção e conservação de imóveis 
(inclusive fossas); (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
c) no subitem 10.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a corretagem de seguros; (Redação dada pela Lei 
nº 14.256/2006) 
d) no subitem 12.07 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a balé, danças, óperas, concertos e recitais; 
(Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
e) no subitem 12.11 da lista do "caput" do art. 1º relacionados à venda de ingressos do Grande Prêmio Brasil de 
Fórmula 1; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
f) no subitem 16.02 da lista do "caput" do art. 1º relacionados ao transporte de escolares e transporte por táxi 
(inclusive frota); (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
g) no subitem 14.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados às atividades desenvolvidas por sapateiros 
remendões que trabalhem individualmente e por conta própria; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
h) nos subitens 7.10, 7.11, 11.02, 14.01, 14.09, 17.02 e 37.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados, 
respectivamente, às atividades desenvolvidas pelas seguintes pessoas físicas não estabelecidas: desentupidor de 
esgotos e fossas e faxineiro, jardineiro, guarda-noturno e vigilante, afiador de utensílios domésticos, afinador 
de instrumentos musicais e engraxate, alfaiate e costureiro, datilógrafo, músico e artista circense; (Redação 
dada pela Lei nº 14.256/2006) 
i) no subitem 15.01 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à administração de fundos quaisquer, de cartão 
de crédito ou débito e congêneres e de carteira de clientes; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
j) nos subitens 15.12, 15.15 e 15.16 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados às atividades desenvolvidas pela 
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA S.A.; (Redação acrescida pela Lei nº 
15406/2011) 
k) no subitem 21.01 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
l) no subitem 17.11 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a fornecimento e administração de vales-
refeição, vales-alimentação, vales-transporte e similares, via emissão impressa ou carregados em cartões 
eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada, bem como a administração de 
benefícios relativos a planos de assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
m) no subitem 15.10 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a pagamentos, por meio eletrônico, realizados 
por facilitadores de pagamento; (Redação acrescida pela Lei nº 16.280/2015) 
n) no subitem 9.02 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à organização, promoção e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres; (Redação acrescida pela Lei nº 
16.757/2017) 

18,71 19,80 20,96 
Potencial 

Arrecadatório 
Não Exercido 

ISS Vigilância, segurança 
ou monitoramento 

Art. 16 da Lei nº 
13.701, de 24/12/03 

Art. 16 - O valor do Imposto será calculado aplicando-se à base de cálculo a alíquota de: (Redação dada pela 
Lei nº 14.256/2006) 
 
I - 2,0% (dois por cento) para os serviços previstos: 
a) nos itens 4 e 5 e nos subitens 2.01, 6.04, 8.01, 11.02, 11.03, 12.01, 12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 
17.05 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
b) no subitem 7.10 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a limpeza, manutenção e conservação de imóveis 
(inclusive fossas); (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
c) no subitem 10.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a corretagem de seguros; (Redação dada pela Lei 
nº 14.256/2006) 

26,44 27,98 29,61 
Potencial 

Arrecadatório 
Não Exercido 
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d) no subitem 12.07 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a balé, danças, óperas, concertos e recitais; 
(Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
e) no subitem 12.11 da lista do "caput" do art. 1º relacionados à venda de ingressos do Grande Prêmio Brasil de 
Fórmula 1; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
f) no subitem 16.02 da lista do "caput" do art. 1º relacionados ao transporte de escolares e transporte por táxi 
(inclusive frota); (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
g) no subitem 14.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados às atividades desenvolvidas por sapateiros 
remendões que trabalhem individualmente e por conta própria; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
h) nos subitens 7.10, 7.11, 11.02, 14.01, 14.09, 17.02 e 37.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados, 
respectivamente, às atividades desenvolvidas pelas seguintes pessoas físicas não estabelecidas: desentupidor de 
esgotos e fossas e faxineiro, jardineiro, guarda-noturno e vigilante, afiador de utensílios domésticos, afinador 
de instrumentos musicais e engraxate, alfaiate e costureiro, datilógrafo, músico e artista circense; (Redação 
dada pela Lei nº 14.256/2006) 
i) no subitem 15.01 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à administração de fundos quaisquer, de cartão 
de crédito ou débito e congêneres e de carteira de clientes; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
j) nos subitens 15.12, 15.15 e 15.16 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados às atividades desenvolvidas pela 
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA S.A.; (Redação acrescida pela Lei nº 
15406/2011) 
k) no subitem 21.01 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação acrescida pela Lei nº 15.406/2011) 
l) no subitem 17.11 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a fornecimento e administração de vales-
refeição, vales-alimentação, vales-transporte e similares, via emissão impressa ou carregados em cartões 
eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada, bem como a administração de 
benefícios relativos a planos de assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
m) no subitem 15.10 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados a pagamentos, por meio eletrônico, realizados 
por facilitadores de pagamento; (Redação acrescida pela Lei nº 16.280/2015) 
n) no subitem 9.02 da lista do "caput" do art. 1º, relacionados à organização, promoção e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres; (Redação acrescida pela Lei nº 
16.757/2017) 

ISS Escolta Art. 16 da Lei nº 
13.701, de 24/12/03 

Art. 16 - O valor do Imposto será calculado aplicando-se à base de cálculo a alíquota de: (Redação dada pela 
Lei nº 14.256/2006) 
 
I - 2,0% (dois por cento) para os serviços previstos: 
a) nos itens 4 e 5 e nos subitens 2.01, 6.04, 8.01, 11.02, 11.03, 12.01, 12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 16.01 e 
17.05 da lista do "caput" do art. 1º; (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
b) no subitem 7.10 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a limpeza, manutenção e conservação de imóveis 
(inclusive fossas); (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
c) no subitem 10.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a corretagem de seguros; (Redação dada pela Lei 
nº 14.256/2006) 
d) no subitem 12.07 da lista do "caput" do art. 1º relacionados a balé, danças, óperas, concertos e recitais; 
(Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
e) no subitem 12.11 da lista do "caput" do art. 1º relacionados à venda de ingressos do Grande Prêmio Brasil de 
Fórmula 1; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
f) no subitem 16.02 da lista do "caput" do art. 1º relacionados ao transporte de escolares e transporte por táxi 
(inclusive frota); (Redação dada pela Lei nº 16.757/2017) 
g) no subitem 14.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados às atividades desenvolvidas por sapateiros 
remendões que trabalhem individualmente e por conta própria; (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006) 
h) nos subitens 7.10, 7.11, 11.02, 14.01, 14.09, 17.02 e 37.01 da lista do "caput" do art. 1º relacionados, 
respectivamente, às atividades desenvolvidas pelas seguintes pessoas físicas não estabelecidas: desentupidor de 

5,20 5,50 5,82 
Potencial 

Arrecadatório 
Não Exercido 
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